
REPUBLICA W  PORTUGUESA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.# 787
 ̂Senhores Deputados. A  vossa comis

são de Minstrução prim ária e secundária, 
tendo estudado cuidadosamente o projecto 
de lei n.° 759-A , da iniciativa do ilustre 
Deputado José Maria Gomes, é de pare

cer que êle merece a vossa aprovação, 
porquanto a favor da elevação a  central 
do Liceu de Guimarães militam as mes
mas, senão m elhores, causas que a deter
minaram p ara  outros liceus da República.

Sala das Sessões, em 23 de Junho de 1917.

Àngelò 'Vaz:
Francisco Alberto da Costa Cabral 
António Mantas. , ,,, ,, i,
Baltasar Teixeira. , y-
Gastão Correia Mendes. , < ,
João de Deus Ramos (com declarações).. 
António Augusto Tavares Ferreira . ; 
Gonçalves Brandão, re la tor.

Senhores Deputados. —  Foi enviado à 
yossa comissão de finanças o projecto de 
lei n.° ,759-A, da iniciativa do Sr., Depu
tado José M aria trom es, em que se pro
põe a elevação a central com a designação 
de Liceu de M artins Sarmento, o actual 
Liceu Nacional de. Guimarães.
. A  vossa comissão de finanças, estudan-, 
do o projecto e o relatório que o precede, 
com a m aior atenção , e cuidado, e com
pulsando a lei n.° 339, de 2 de Agosto de 
J915, que estabelece a maneira de admi
n istrar o rendimento dos bens da extinta 
Colegiada da Senhora da Oliveira, de G ui
marães, é de parecer que o projecto me
rece, a yossa aprovação por concorrer para 
aum entar a instrucção numa cidade que 
merece todo o carinho e atenção dos po
deres públicos, edêle não resnltar aumento 
&e despesa p ára  o E stad o /

Parece, porêm, mais conveniente dar; 
outra redacção ao artigo 2.° e desdobrar o 
3.° em dois, ficando assim como segue: 

A rtigo 1.° O do projecto. ,,
A rt. 2.° Os cónegos-professoresnomea- 

dos, segundo o decreto de 16 de Setem-, 
bro de 1896, que actualmente fazem parte 
do seu corpo docente, serão fixados nos, 
grupos a que têm pertencido, com as obri
gações e direitos reconhecidos pela lei aos, 
professores dêsses grupos. O actual pro
fessor do 3.° grupo será reposto n.? 1.°, 
a  que já  pertenceu e as vagas que se de
rem serão providas em conformidade com, 
as,leis vigentes.

A rt. 3.° No ano lectivo de 1917-1918 
professar-se hão já  neste liceu as discipli
nas das secções complementares do cursQ 
liceal, abrindo-se nos devidos jp razo s /is 
respectivas líiatrículas. ■ * ■



A rt. 4.° A  Câmara Municipal -de Gui-,„ 
m arães inscreverá anualmente no seu or- / 
çamento a verba que porventura seja n e 
cessária acrescentar aos dois têrços do~- 
rendimento dos bens da extinta Colegiada

Sala das sessões da comissão de finanças
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P r o j e c t o  d e
S  enhores* Deputados. — Considerando 

que se elaborou no tem pò^dò' Govêrno 
Provisório da República um decreto qúè 
convertia em. liceus centrais qu.ási todos' 
os liceus nacionais do nosso pais, eviden
temente -sob' o sálu tar pensamento de que 
os dois cursos {curso geral èl curso corii- 
plem entar de L etras e Sciências) não ti
vessem quebrada a ligação de ensino e a^. 
unidade do método, nem se desse a hipó
tese de, a muitos alunos, se to rnar impos- 
sívòl o prosseguimento de estudos^
' ; Considerándo que é digno de aplauso e 
de incitamento tudò quántó seja difundir 
e facilitar a instrução; ' ' • ’
" Considerando que é velha aspiração da 
cidade de Guimarães ver ' convertido em 
central o seii liceu nacional, a exemplo 
dp que se tem concedido ’ á outras lòcali*1 
dades,’ algumas de somenos categoria p ara  
ta l -efeito; ' ' r> ■>'* - ' ■
■ Considerando- q u e1 o edifício do Liceu 
da cidade d e !Guimarãefc é acomodado às 
mais instárites exigências do ensino, é pró** 
prio, amplo, confortável, sólido, higiénico 
e, niercê dos esforços, do zeloso feitor, e 
da corporação docente e da boa vontade 
da Câmara Municipal, tende' á dotar-so 
cada “vez m élhor;
c Considerando que a população escolar do

..da Senhora da Oliveira, a que se refere a 
lé i’n.°.339J de 2 ,de Agosto de 1915, p a ra  
ocorrer la: tiodas • .às despesas do liceu da 

-ím esm a cidade.

, 26 de Junho de 1917.
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Francisco de Sales Ramos da Costa,, p re
sidente e relator.

Mariano M artins.
Casimiro Rodrigues de Sá . 

j Constândo fLç %Oliveira. 
i. Levpt.MarquesIda Costa.

Prazeres da Costa.
Ei-nesto -Júlio N a va rro .(com restrições). 

j João,»Tamagnini, de 'Sousa Barbosat •- o?, : 
P ires de Campos. ✓(.' <}!>•',[‘i r í^  • •'•'vi
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Liceu de Guimarães tem oscilado nos úl
timos dez anos, entre 200 e 300 m atrí
culas (havendo sido as do corrente ano 
253), o que constitui, só por si, um título 
de alta recomendação;

Considerando que pela lei n.° 339, de
2 de Agosto de 1915, dois têrços dos bens, 
que pertenciam à extinta Colegiada da Se- 

^nhora. da Oliveira, são destinados a pro
ver às despesas do liceu (vencimentos de 
pessoal, obras, conservação^ mobiliário, 

s m aterial escolar e didáctico) não résultan- 
j do’, portânto, da, elevação ’â central rie-' 
! nhum 1 encargo parà  o ; JEstado/nèm agra-*-
- vam entopara  o município;’ *

Considerando,1 finaliAèhtçJ’qiie á bidáde 
dé! Guiiharães ô /p o r  sxiás; nobres. tradi-' 

’ ções, pelo seú desenvolvimento fátíril, îrH
i dilstrial e com ercialV pelos melhôramen? 
j tós que já  teirl teàlizádo (è 'traã;' iniciado^* 
] ra,uitò digáa.de ĉ tíe 0 ‘poderéS’publicòs a' 

vej am com ‘ â' maior complacência; :
 ̂ 1 Por tudo^isto^tenhb'à honra de submé-
i toi* à apreciação dè V i‘E s ^ 6 , d sSe^uinte 

projecto de lei': ‘ " '• ‘J 1 u 111

Artigo . l .°  O' L icéu Nácioilal de^Gm*
. marães é elevado à categoria de C entral 
; com a designação oílcial .̂ò' Liceu de Mar- 
! tina Sarmento e coni íódas; as vantagens^
i ' ' ' '.c-''/.: c:"  ̂ i
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condições e obrigações decorrentes desta 
categoria.

A rt. 2.° O actual professor do 3.° gru
po será reposto no 1.° grupo, a que já  
pertenceu, e as vagas que se apurarem , 
depois de distribuído por grupos em con
selho escolar} com sanção superior, o 
actual quadro docente, serão providas em 
conformidade com as leis vigentes da ins
trução secundária.

A rt. 3.° No ano lectivo de 1917-1918 
professar-se hão já  neste liceu as disciplinas 
das secções complementares do curso li- 
ceal, abrindo-se nos devidos prazos as 
respectivas matrículas e devendo a  Câ
m ara de Guimarães incluir em orçamento 
a  verba indispensável p ara  o custeio das 
despesas emergentes.

A rt. 4.° F ica revogada toda a  legisla
ção em contrário.

Sala das Sessões da Câm ara dos Deputados, 13 de Junho de 1917.

O Deputado, José M aria Gomes.
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